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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

382

PORTARIA Nº 6.115, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a prorrogação de redução temporária de
jornada de servidora pública municipal que especifica e
dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos previstos no artigo
98, §2º e §3º da Lei Federal nº 8.112/1990 e CONSIDERANDO requerimento da servidora
protocolado sob o nº 2479/2025, em 01 de setembro de 2025, às 14h44m, bem como
documentos que o instruem, devidamente deferido;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 20 de setembro
de 2025, a redução temporária de carga horária sem prejuízo da remuneração, concedida
inicialmente pela portaria nº 5.736, de 20 de setembro de 2024, à servidora pública
municipal GRACIELE VANESSA CASSIMIRO DA SILVA.

Art. 2º Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições da Portaria nº
5.736, de 19 de setembro de 2024, não conflitantes com esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 11 de setembro de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 11 de setembro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quinta-feira, 11 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 2230A Página 3 de 3

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

385

PORTARIA Nº 6.117, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a substituição de membro titular da
Comissão Permanente de Gestão do Plano de Carreira
(CPGC), designada pela Portaria nº 5.860, de 10 de
janeiro de 2025, e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 03 de setembro, a Sra. GEOVANA SANGALI
BUZINARO, CPF nº XXX.401.098-XX, lotada no cargo efetivo de Diretor de Escola, para
compor a COMISSÃO PERMANENTE DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA(CPGC), na
condição de membro titular, em substituição ao Sr. ANDERSON LUCAS, qualificado na alínea
“a” do inciso II do art. 1º da Portaria nº 5.860, de 10 de janeiro de 2025.

Art. 2º Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições da Portaria nº
5.860, de 10 de janeiro de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 03 de setembro de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 11 de setembro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 11 de setembro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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